
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE  DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO N. 0001870-61.2013.815.0251
ORIGEM     : Juízo da 5ª Vara da Comarca de Patos
RELATOR   : Desembargador João Alves da Silva
AGRAVANTE: Ab de Souza Cavalcante Júnior (Adv. Raphael Farias Viana Batista e Maurício 

Lucena Brito)
AGRAVADO: Banco Santander S/A (Adv. Kalinka Nazaré Monard Paiva)

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  DEU 
PROVIMENTO A APELO. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO 
DE  FINANCIAMENTO.  DIREITO  DO  CONSUMIDOR. 
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.  CAPITALIZAÇÃO 
MENSAL DOS JUROS. TAXAS DE JUROS MENSAL E ANUAL 
EXPRESSAMENTE CONTRATADAS. LEGALIDADE DOS JUROS 
COMPOSTOS. DECISÃO  MANTIDA.  DESPROVIMENTO  DO 
AGRAVO INTERNO.

- “A capitalização dos juros em periodicidade inferior a 1 (um) ano é 
admitida  nos  contratos  bancários  firmados  após  31/3/2000,  data  da 
publicação da Medida Provisória nº 1.963-17, desde que pactuada de 
forma clara e expressa, assim considerada quando prevista a taxa de 
juros anual em percentual pelo menos 12 (doze) vezes maior do que a 
mensal”1. 

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA  a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 139.

RELATÓRIO

Cuida-se de agravo interno interposto por Ab de Souza Cavalcante 
Júnior contra decisão deste Gabinete que, monocraticamente, deu provimento ao apelo 

1 AgRg no AREsp 371.787/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 17/10/2013, DJe 25/10/2013.



interposto  por  Banco  Santander  S/A,  a  fim  de  julgar  improcedente  a  demanda,  por 
entender que a capitalização mensal dos juros restou expressamente pactuada, tendo em 
vista que a taxa de juros anual prevista no contrato é superior ao duodécuplo da mensal.

Em  suas  razões  recursais,  sustenta  o  agravante  que  a  decisão 
monocrática merece reforma, argumentando, em síntese: ter havido omissão na decisão, 
eis  que não foi apreciada a preliminar de não conhecimento do recurso por ofensa ao 
princípio  da  dialeticidade;  que  os  contratos  de  consumo  devem  reger-se  pela  boa-fé 
objetiva,  não  sendo  suficiente,  portanto,  a  mera  disposição  de  percentuais  para  dar 
conhecimento ao consumidor dos exatos termos do contrato, sobretudo da capitalização 
mensal de juros, razão pela qual deve ser afastada a capitalização mensal de juros.

Ao  final,  pugna  pela  reconsideração  da  decisão  monocrática  ou, 
subsidiariamente,  pelo  provimento  do  presente  agravo  interno  por  este  Colendo 
colegiado, reformando-se, pois, o decisum guerreado.

É o relatório que se revela essencial. 

VOTO

Primeiramente, faz-se importante destacar que conheço do recurso, 
porquanto adequado e tempestivo. De outra banda, contudo, nego-lhe provimento, em 
razão de todas as razões que seguem.

Através  do  presente  recurso,  o  agravante  pleiteia  a  reforma  da 
decisão  da  lavra  deste  Gabinete,  que,  conforme  relatado,  deu  provimento  ao  apelo 
interposto  por  Banco  Santander  S/A,  a  fim  de  julgar  improcedente  a  demanda,  por 
entender que a capitalização mensal dos juros restou expressamente pactuada, tendo em 
vista que a taxa de juros anual prevista no contrato é superior ao duodécuplo da mensal.

À  luz  de  tal  entendimento,  é  oportuno  e  pertinente  proceder  à 
transcrição da fundamentação da decisão monocrática ora agravada, a qual, por si só, se 
mostra bastante à desconstituição das razões trazidas à baila no presente agravo interno, 
nos termos do que fazem prova os excertos do julgado agravado, in verbis:

“Adianto que o presente apelo merece ser provido in totum.

Inicialmente,  destaco  que,  como  é  sabido,  o  contrato  faz  lei  entre  as 
partes,  posto  que  legalmente  pactuado.  Contudo,  mesmo aderindo  ao 
contrato bancário, não há qualquer empecilho para a parte consumidora 
rever suas cláusulas, mormente quando se trata de contrato de adesão, em 
que as disposições negociais são criadas unilateralmente. Nesse sentido, 
já se decidiu:

“O  princípio  do  pacta  sunt  servanda  não  é  absoluto,  devendo  ser 
interpretado de forma relativa, em virtude do caráter público das normas 



tidas  por  violadas  no  contrato,  em  especial  o  Código  de  Defesa  do 
Consumidor, o que possibilita a revisão do contrato.1” 

A esse respeito, importante destacar que o ora apelado aforou a presente 
demanda objetivando a  revisão  das  cláusulas  referentes  a  contrato  de 
financiamento bancário firmado em 12/09/2008 (fl. 12).

No  que  concerne  à  capitalização  de  juros  (anatocismo),  o  Superior 
Tribunal  de Justiça tem entendido que nas operações realizadas pelas 
instituições financeiras esta é permitida na periodicidade mensal quando 
pactuada,  desde  que  celebradas  a  partir  da  publicação  da  Medida 
Provisória  n.  1.963-17  (31.3.00),  consoante  se  denota  nos  seguintes 
precedentes:

“Nos contratos bancários firmados posteriormente à entrada em vigor da 
MP  n.  1.963-17/2000,  reeditada  sob  o  n.  2.170-36/2001,  é  lícita  a 
capitalização  mensal  dos  juros,  desde  que  expressamente  prevista  no 
ajuste.4”

“A capitalização dos juros em periodicidade mensal é admitida para os 
contratos  celebrados  a  partir  de  31  de  março  de  2000  (MP  nº  1.963-
17/2000), desde que pactuada.5” 

In  casu,  depreende-se  que  as  partes  celebraram  o  contrato  em  12  de 
setembro de 2008,  isto  é,  anos  após a  edição da  Medida Provisória  n. 
1.963-17,  de forma que o presente pacto se enquadra perfeitamente na 
disciplina dos juros capitalizados.

Consoante se verifica da cópia do contrato, foram cobrados juros mensais 
de  1,55%  e  juros  anuais  de  20,38%  (fl.  12),  sendo  certo  afirmar-se, 
portanto,  que  a  capitalização  mensal  dos  juros  foi  expressamente 
pactuada.

Cediço que o Código de Defesa do Consumidor exige que as cláusulas 
contratuais  estejam  expressas  de  forma  clara  e  ostensiva,  isto  é, 
plenamente  compreensíveis.  No  caso  concreto,  a  exposição  numérica 
entre as taxas são dotadas de clareza e precisão para aferir a periodicidade 
da capitalização dos juros, pois a taxa anual é superior ao duodécuplo da 
mensal.

Neste particular, o STJ, em recente julgado, seguindo o rito dos recursos 
repetitivos (art. 543 – C, CPC), firmado pela 2ª Seção, sedimentou que “a 
previsão  no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao 
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa 
efetiva anual contratada”.

Senão vejamos:

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 



REVISIONAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  CAPITALIZAÇÃO  DE 
JUROS.  TAXAS  MENSAL  E  ANUAL  EXPRESSAMENTE 
CONTRATADAS. LEGALIDADE. 1. No julgamento do Recurso Especial 
973.827, jugado segundo o rito dos recursos repetitivos, foram firmadas, 
pela 2ª Seção, as seguintes teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É 
permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano 
em contratos celebrados após 31.3.2000,  data da publicação da Medida 
Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que 
expressamente pactuada. " - "A capitalização dos juros em periodicidade 
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão 
no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da 
mensal  é  suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual 
contratada". 2. Hipótese em que foram expressamente pactuadas as taxas 
de  juros  mensal  e  anual,  cuja  observância,  não  havendo  prova  de 
abusividade, é de rigor. 3. Agravo regimental provido.2”  

Por conseguinte, considerando que os autos noticiam a existência de que 
o contrato foi celebrado sob a égide da referida norma, entendo cabível a 
incidência  de  capitalização  mensal  de  juros  nos  termos  em  que  foi 
pactuada, merecendo ser mantida a sentença.

Ante todo o exposto, amparado no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 
Civil,  e  com  base  na  jurisprudência  dos  Tribunais  Superiores  e  do 
próprio  Tribunal,  dou  provimento  à  apelação,  a  fim  de  julgar 
improcedente  a  demanda.  Invertidos  os  ônus  da  sucumbência,  o 
promovente  deverá  arcar  com  as  custas  processuais  e  honorários 
advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), suspensa a exigibilidade 
haja vista ser beneficiário da justiça gratuita (art. 12 da Lei 1.060/50).”

Por fim, não há que se falar em não conhecimento da apelação por 
dialeticidade, uma vez que, da leitura das razões recursais trazidas pelo ora agravado, vê-
se claramente ter sido bem impugnada a sentença no tocante à capitalização mensal de 
juros, como se vê do seguinte excerto da apelação (fl. 79):

“Por  fim,  encerrando  em  definitivo  o  assunto,  o  Colendo  Superior 
Tribunal de Justiça, julgando Recurso Especial do ABN, em caso análogo, 
decidiu que a definição expressa das taxas de juros incidentes no contrato 
viabiliza  a  incidência  de  capitalização  mensal,  consoante  decisão 
publicada no dia 27/06/2008 (...)”

Nestas linhas, como se vê, não merece qualquer reforma a decisão 
ora agravada, a qual se encontra de acordo com a jurisprudência uniformizada desta Corte 
de Justiça, devendo, pois, ser mantida em sua íntegra.

Em  razão  do  exposto,  nego  provimento  ao  agravo  interno, 
mantendo incólumes os exatos termos da decisão monocrática agravada. 



É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador  Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da 
Silva,  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira  e  o  Exmo.  Des.  Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente  ao  julgamento a  Excelentíssima Dra.  Vanina  Nóbrega  de 
Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 06 de outubro de 2015.

João Pessoa, 08 de outubro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
         Relator


